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M I N I S T E R I O D O S N E G O C I O S D O R E I N O . 

S c a M a g e s t a d e A Raísha , a Q u e m foi p r e s e n t e o Off ic io N . ° 113 d o G o v e r -
n a d o r Civi l d e P o u l a - D e l g a d a a c o m p a n h a n d o o r e g u l a m e n t o , q u e a d o p t a r a e ra c o n s e l h o 
d e a u t h o r i d a d e s p a r a obs t a r á i n t r o d u c ç ã o da e p i d e m i a do Braz i l nessa I l h a : M a n d a 
d e o U r a r - l h e , q u e H o u v e por b e m a p p r o v a r p r o v i s o r i a m e n t e o d i t o r e g u l a m e n t o , s e m 
p r e j u i s o das disposições do § 3 . " do a r t i g o 18.° do D e c r e t o de 3 d e J a n e i r o d e 1837, 
q u e i n c u m b e m aos A d m i n i s t r a d o r e s d e Conce lho as funcções d e G u a r d a - M ó r e s d e S a u d e 
nos por tos , onde os nào h o u v e r , e q u e as d e v e m e x e r c e r sob a d i r e c ç ã o e conse lho d o 
G u a r d a - M ó r da S a u d e e m P o n t a - D e l g a d a . O q u e se p a r t i c i p a ao m e s m o G o v e r n a d o r 
Civil para seu c o n h e c i m e n t o e dev idos ef fe i tos . 

P a ç o da s N e c e s s i d a d e s , e m 2 1 d e J u n h o d e 1 8 5 0 . — Conde de Thomar. 

D O N A M A R I A , po r G r a ç a d e D e o s , R A I N H A d e P o r t u g a l e dos A l g a r v e s , e t c . 
F a z e m o s s a b e r a todos os Nossos S u b d i t o s , q u e as C ô r t e s G e r a e s D e c r e t a r a m , e N ó » 
Q u e r e m o s a L e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1 .° O s c e r e a e s de p r o d u c ç â o nacional , q u e se d e s p a c h a r e m p a r a os p o r t o s 
e s t r a n g e i r o s , ou pa ra os por tos p o r t u g u e z e s do C o n t i n e n t e do I í e i n o , e I l h a s A d j a c e n - . 
t es , ou das P rov inc i a s U l t r a m a r i n a s , f icam isentos de q u a e s q u e r d i r e i t o s d e s a h i d a , g e -
r a e s , ou locaes , b e m c o m o do p a g a m e n t o d e q u a e s q u e r e m o l u m e n t o s . 

A r t . 2 . " As A u t h o r i d a d e s locaes das Prov inc ia s U l t r a m a r i n a s , não p o d e r ã o l ança r 
impos to d e q u a l q u e r n a t u r e z a q u e se ja sob re os c e r e a e s d e p r o d u ç ã o nac iona l , i m p o r -
tados do C o n t i n e n t e do Re ino , ou das I lhas A d j a c e n t e s , po r e n t r a d a , ou s a h i d a , t r a n s i -
to , c o n s u m o , ou o u t r o t i t u l o ; e ficam abo l idos q u a e s q u e r impos tos q u e a c t u a l m e n t e s* 
a c h e m es t abe lec idos naque l l a s p rov inc ias s o b r e os m e s m o s c e r e a e s . 

A r t . 3 . " A T a b e l l a dos d i r e i to s q u e d e v e m p a g a r os c e r e a e s na A l f a n d e g a d o 
T e r r e i r o P ú b l i c o d e L i s b o a , e q u e laz p a r l e do D e c r e t o de v in te e o i to de A g o s t o d * 
mi l o i tocen tos q u a r e n t a e q u a t r o , fica subs i s t indo s o m e n t e na p a r t e e m q u e e s t a b e l e c e 
os d i r e i t o s q u e d e v e m p a g a r os c e r e a e s pa ra o c o n s u m o da c i d a d e d e L i sboa e do s e u 
T e r m o . 

A r t . í . ° O s depos i tos de c e r e a e s a u t h o i i s a d o s pelo R e g u l a m e n t o d e dezese i s d e 
N o v e m b r o d e mil o i tocen tos q u a r e n t a e q u a t r o c o n t i n u a m a ser p e r m i t t i d o s na c i d a d e 
d e L i s b o a . O praso d e q u e t r ac l a o n u m e r o t e r c e i r o do a r t i g o onze do d i to R e g u l a -
m e n t o , pa ra o p a g a m e n t o da s impos ições , ficará sendo d e dezoi to m e z e s . 

A r t . 5 . ° l i p e r m i t t i d a , l i i r e de q u a e s q u e r d i re i tos e e m o l u m e n t o s , a i n t r o d u c ç ã o 
d e b a r r i c a s e s t r a n g e i r a s , d e s m a n c h a d a s ou em pó, pa ra s e r e m r e e x p o r t a d a s c h e i a s d è 
fa r inha de p r o d u c ç â o nac ional . 

§ s." O q u e se propozer a in t roduz i r b a r r i c a s com o d i to fim, p r e s t a r á na A l -
fandega por onde as i i i t ruduzir , orna fiança idónea ao p a g a m e n t o dos d i r e i t o s a q u e e s -
tão s u j e i t a s as b a r r i c a s , pa ra o caso de r.So sa t i s fazer ás condições com q u e f o r a m i n -
t roduz idas . 

§ ~2.° O praso m a r c a d o para sa t i s fazer a di ta cond ição é o de u m anno , c o n t a d * 
do dia em q u e as b a r r i c a s s a h i r e m da A l f a n d e g a . 

A r t . G." Torias as e m b a r c a ç õ e s nac ionaes ou e s t r a n g e i r a s , q u e s a h i r e m de q u a e s -
q u e r por tos do C o n t i n e n t e do Re ino c d a . I lhas a d j a c e n t e s , c a r r r g a d a s , pelo menos , 
e m dois t e rços da sua lo tação , c o m c e r e a e s de p r o d u c ç â o nac iona l , ficam t o t a l m e n t e 
i s en ta s d e d i r e i t o s d e t o n e l a g e m . 

§ unico. As e m b a r c a ç õ e s , q u e l e v a r e m c a r g a d o s d i tos c e r e a e s , m e n o r d e q u e 
dois t e rços da sua lo t ação , ficarão i s emp ta s dos d i r e i to s d e t o n e l a g e m c o r r e s p o n d e n t e s a 
t a n t a s t one l adas , q u a n t o fôr o dup lo dos moios d e c e r e a e s c a r r e g a d o s . 

A r t . 7 . * T o d o s os c e r e a e s d e p r o d u c ç â o nac iona l , q u e f o r e m i m p o r t a d o s nas I l ha» 


